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ESTADO DE ALAGOAS

ASSEMBLELA LEGISLATIA A DE ALAGOAS

GABIXETE DO DEPUTADO ESTADUAL CABO BEBETOgM
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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° /2025

CONCEDE TITULO DE CIDADAO

HONORÁRIO DO ESTADO DE ALAGOAS

AO SR. MARCO HELDER CHRISTONI.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE ALAGOAS DECRETA;

Art. 1° Fica concedido o Título de Cidadão Honorário do Estado de Alagoas

Sr. MARCO HELDER CHRISTONI, em reconhecimento público aos relevantes

serviços prestados ao Estado de Alagoas, especialmente na área esportiva e
social.

ao

Arí. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei visa, por meio da concessão do Título de

Cidadão Honorário do Estado de Alagoas, homenagear o Sr. Marco Helder

Chhstoni, paulista de nascimento e alagoano de coração, que há mais de duas

décadas contribui com dedicação exemplar ao desenvolvimento do Estado, tanto

no serviço público quanto na promoção do esporte de tiro, onde tem levado

nome de Alagoas a destaque nacional.

Formado em Economia pela Universidade de Cuiabá, Marco Helder fixou

residência em Maceió em 2002, quando assumiu o cargo de Auditor de Finanças
e Controle de Arrecadação da Secretaria da Fazenda do Estado de Alagoas.
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Desde então, tem pautado sua vida profissional pela ética, competência e

espírito público, tomando-se referência em sua área de atuação e exemplo de

compromisso com o Estado.

No campo esportivo, é uma das personalidades mais expressivas do tiro

esportivo alagoano, acumulando títulos, recordes e reconhecimentos em

diversas modalidades. Presidente da Federação Alagoana de Tiro, já exerceu a

presidência do Clube Alagoano de Tiro Olímpico, sendo também árbitro nacional

e técnico internacional. Sua trajetória, marcada pela disciplina, precisão e

espírito esportivo, inspira novas gerações de atletas e projeta o nome de

Alagoas em competições nacionais e internacionais.

Por sua conduta ética, dedicação ao esporte e relevante contribuição ao

desenvolvimento do Estado. Marco Helder Christoni representa com dignidade e

orgulho os valores alagoanos, justificando plenamente a concessão deste Título

de Cidadão Honorário do Estado de Alagoas.

Diante do exposto e considerando a relevância do tema proposto, solicito

aos nobres pares o apoio necessário á aprovação desta justa homenagem.

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE

ALAGOAS, EM DE DE 2025.
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